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REQUERIMENTO Nº 020/2022    

                               

      EMENTA: Solicita que o Poder Executivo 
encaminhe  Projeto  de  Lei,  que  trate  da  disponibilização 

 de    um   percentual   mínimo   de   até   30%   do   montante 
 reservado  para  custeios  de   eventos  culturais  do  nosso 

 município (comemorações e festejos) visando a contratação 
 de artistas locais.  

   
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Equador/RN: 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, a aprovação do 

requerimento que solicita que o Poder Executivo encaminhe Projeto de Lei, que trate 

da disponibilização de um percentual mínimo de até 30% do montante reservado 

para custeios de eventos culturais do nosso município (comemorações e festejos) 

visando a contratação de artistas locais. 

 

J U S T I F I C A T I V A: 

 

A presente propositura objetiva fazer justiça, bem como incentivar esses 

profissionais e revelar talentos, visto que nossa cidade possui uma expressiva 

quantidade de artistas capacitados para tal. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2022. 

 

Petrônio Felipe Diniz 

Vereador 

 
 


